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 Ediana Balleroni 
de Sõo Paulo 

Procurando simplificar a 
aplicação da Resolução n9 
1.460/88, do Banco Central 
— que trata da conversão 
'da dívida brasileira — a 
KPMG Peat Marwick 
Dreyfuss elaborou organo-
gramas com as principais 
etapas a serem considera-
das pelo investidor na 
transformação de seus cré-
ditos (ver quadros). 

Derek Barnes, sócio da 
KPMG, frisa que as nor-
mas da Resolução n 9  1.460 
somente se aplicam à dívi-
da que está sujeita aos 
acordos de reestruturação 
da dívida brasileira (art 
19 ). Se uma proposta de 
conversão tiver sido apre-
sentada ao Banco Central 
antes do dia 20 de julho de 
1987, então serão aplicadas 
as normas anteriores (Car-
ta Circular n 9  1.125). A pro-
posta original — que deve-
ria ter sido confirmada até 
o °Moho dia 16— será apro-
vada ou recusada até 19 de 
maio. A disponibilidade dos 
depósitos para estas con-
versões encerra em 30 de 
julho, lembra Barnes. A 
sua liberação ocorrerá com 
base na ordem cronológica 
de apresentação ..das pro-
postas' e 'eS!tarS -St(jOitã'âOs 
tetos esta belecidos ensal-
mente, conforme dispõe 'o 
artigo 20 da Resolução n9 
1.460, com as modificações 
que foram introduzidas pe-
la Resolução n9 1.466. 

A conversão de créditos 
está sujeita às seguintes li-
mitações: 

os depósitos converti-
dos podem ser repatriados 
somente após doze anos. Se  

o beneficiário do investi-
mento já tem capital es-
trangeiro, esta restrição é 
aplicada nas bases LIFO 
(UEPS), o que quer dizer 
que os fundos repatriados 
são considerados como sen-
do, primeiramente, aque-
les originados da conver-
são e deverão ser deposita-
dos no Banco Central até a 
quantia convertida. O de-
pósito será liberado no ven-
cimento do prazo de doze 
anos (Art. 14); 

os dividendos podem 
ser remetidos livremente, 
sujeitos apenas aos impos-
tos normalmente inciden-
tes (Art. 13); 

a conversão não será 
permitida onde o investidor 
tenha garantia de uma re-
muneração predetermina-
da (Art. 15), nem onde a 
conversão resultar, direta 
ou indiretamente, na trans-
ferência do controle de pes-
soas físicas domiciliadas 
no Brasil, para pessoas físi-
cas ou jurídicas domicilia-
das no exterior (Art. 16); 

a conversão não será 
permitida se os participan-
tes nas operações ou suas 
afiliadas tiverem efetuado 
remessas a título de retor-
no de capital ou ganho de 
capital nos três anos ante-
riores à- proposta de con-
versWà''menos qüe oS te. 
cursos- transferidos sejam 
reinvestidos no Brasil (Art. 
17). O uso dos recursos re-
sultantes da conversão na 
aquisição de investimentos 
estrangeiros no Brasil não 
é permitido durante os doze 
anos, a menos que os recur-
sos sejam reinvestidos no 
Brasil, sujeitos às regras 
da Resolução n9 1.460 (Art. 
18), 


